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GABINETE DO PREFEITO

CONTRATO No: 00076/20í7

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNtctpAL DE vERTENTE oo lÉRro E A. DA s. pEREtRA EtRELI -
Epp, eARA FoRNEctMENTo E/ou eRESTAÇÃo DE sERVtÇos
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Vertente do Lério -
Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ n" 40.893.646/0001-60,
neste ato representada pelo Prefeito Renato Lima de Sales, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e
domiciliado na Av. Capitão de França, 196 - Casa - Centro - Vertente do Lério - pE, CpF no
295.204.954-87, CaÍteira de ldentidade no 2412902 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado A. DA S. PEREIRA EIRELI - EPP - R SANTA BARBARA, 75 - |PUT|NGA - RECTFE -
PE, CNPJ no 20.146.161/0001-03, neste ato representado por Paulo Siqueira Fernandes Júnior,
Brasileiro, Casado, Engenheiro, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Nestor Moreira Reis, 117,
Apto 0í - Rosarinho - Recife - PE, CPF no 253.638.9í4-68, Carteira de ldentidade no 1366404 SSPiPE,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO GONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial no 000'13/2017, processada nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no. 13t2009, de 0í de
Fevereiro de 2009, Decreto Federal no. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei
Federal no 8.666, de 2'l de junho de 1993 e suas alteraçóes posteriores, bem como a Lei Comptementar
no 123, de í4 de dezembro de 2006, alterada.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada nos serviços de locação de veículos diversos para suprir as necessidades das SecretaÍias
Municipais do Município de Vertente do Lério.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta,
instruções do Contratante e do instrumento convocatório Pregão Presencial no 00013/20'17, partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 117.456,00 (CENTO E DEZESSETE
MIL E QUATROCENTOS E clNQÜENTA E SEIS REAIS).Representado por'. 12x R$ 9.788,00. No vator
acima indicado não estão incluídos os custos com combustÍvel e motorista, que ficarão a cargo do
Contratante
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DISCRIMINAÇÃO

Veículos com motorização mÍnima de
1000 cilindradas ou superior, com
capacidade para transportar 05
pessoas com 04 portas e at

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL

12 1.800,00 2'i .600,00
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17 Motocicleta com motorização mínima
de 150 cc ou superior, sem limite de
quilometragem.Sem motorista e sem
combuslivel. Quantidade 0í ( um)

'12 648,00 7.776,00

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§
5o e 60, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilÍbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Locador.
No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o
gerenciador do sistema, se julgar convenienle, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o
fornecedor do compromisso assumido sem aplicaçáo de penalidades, ou determinar a negociação.
Quando o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo fornecedor não
puder honrar o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento ao gerenciador do
sistema, devidamente instruído com elementos comprobatórios da elevação do preço inicialmente
pactuado, pedir o realinhamento ou o cancelamento de seu registro.
Na oconência do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o gerenciador do sistema
notificará o respectivo fornecedor, visando à negociação para redução do preço registrado e sua
adequaçáo ao de mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Dando-se
por infrutífera a negociação, será desonerado o fornecedor em relação ao correspondente item e
cancelado o seu registro, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados,
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser

condicionado, vidros e travas elétÍicas,
sem limite de quilometragem.Sem

motorista e sem combustível.
Quantidade 01( um )

VeÍculo automotivo, dotado de
equipamento de som para
publicidade, com potência mínima de
10 graves e 08 médio-grave Sem
motorista e sem combustível.
Quantidade 01( um)
Caminhão caçamba pot.162 hp e

caçamba com capacidade de 6,5 m3,

sem operador e sem combustível.

Quantidade 01 ( um )

Diária

Mês

MêS

consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedo
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vinculado

8 240 115,00 27.600,00

12 5.040,00 60.480,00

CúUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
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Na ocorrência de cancelamênto do registro de preços para determinado item, poderá o ORC proceder à

nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou

indenização

CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:

As despesas conerão por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Vertente do Lério:

03.00 Secretaria de Administração
04.122.0401.2009.0000 Manutenção das Atividades Administrativas
05.00 Secretaria de Educação
12.361.2112.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação

12.361 .1211 .2158.0000 Manutenção do Ensuno Fundamental
08.00 Secretaria de I nfraestrutura
09.00 Secretaria de Agricultura e Pecuária
ZO.122.O4O1.2O4O.OOOb Gestão Administrativa da Secretaria de Agricultura e Pecúaria

1 2.00 Secretaria Municipal de politicas Publicas p as Mulheres
04.'122.1402.2'165.OOOO Manutenção das Atividades da Secretaria da Mulher
15j22.0401.2026.0000 Manutenção das atividades da secretaria de lnfraestrutura
"13.00 Secretaria de Cultura
13.122.0401.2149.0000 Gestão Administrativa da secretaria de cultura e Esportes

í 4.00 Secretaria de Esporte
27 .81 2.27 03.21 55. 0000 Apoio ao Desporto Amado
33.90.36.01 Outros Serviços Terceiros pessoa Física
33.90.39.01 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte

maneira, Mensalmente, para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento

de cada parcela.

CúUSULA SÉflMA. DOS PRAZOS:

O ptazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de

sua assinatura.
A vigência deste instrumento poderá ser pronogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo

entré as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as características do

objeto contratado.

GúUSULA OITAVA - OAS OBRIGAçÕES OO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente realizados, de

acordo com as respectivas cláusulas do presenle contrato;
b - proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento ou prestação dos

serviços contratados;
c-NotificaroContrata do sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produt

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
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d - lnformar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas

as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção conespondente, o qual não

deverá ser utilizado caso haja irregularidade;
e - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente

contrato;
f - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da franquia a

respeciiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua culpa, mediante laudo

técnico ou equivalente;

J I Ét"tr"r a troca de óleo lubrificante e dos filtros correspondentes de acordo com as instruções do

fabricante do veículo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES OO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do presente

ãontrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b- Responsabilizár-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas aS despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante

seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato, que

o represente integralmente em todos os seus atos;

à - irermitir e faãilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e êsclerecimentos

solicitados;
; - $rà responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

í - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

ãl úrni"r o veículo equipado de ácordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito;

É - Ef"tr4 os serviços d.e manutenção corretiva e preventiva do veículo. No caso de ser comprovada,

mediante laudo técnico ou equivaleíte, a utilização irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de

pr.rãg"l.t, condução em estradas imprópriai, entra outros que caracterizem o seu uso indevido,

ioOos ós custos decórrentes dessas ocoriências, ficaráo a cargo do Contratante, cujos serviços deverão

ser executados em oficina especializada;
i- Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado

no serviço;
i I úãntãi'Orr.nte a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

tondições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contrãtante os documentos necessários, sempre que solicitado'

cLÁusuLA DÉclMA - DA ALTERAçÃo e nesctsÃo Do coNTRATo:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos

ãiãs previsos no Artigo 65, vedado efetuar acréscimos nos quantitativog !9{9,s, e será rescindido, de

pleno àireito, conforme o disposto nos Artigos 77,78 e 79 da Lei Federal 8'666/93'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes pena
assumidas e preceitos legais, sujeitará o

lidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei

8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) apl a sobre o
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valor do contrato por dia de atraso na entrega, no iní ou na execução do obj
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multa de 1Oo/o (dezpor cento) sobre o valor contrâtado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -

simultaneamenie, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei

10.520t02.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da comarca de surubim.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado

pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, 05 de Setembro de 2017 '

TESTEMUNHAS PEL NTE
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ENATO LIMA DE SALES
Prefeito
295.204.954-87

PELO CONTRATADO

Lt -.t o
A. DA S. PEREIRA EIRE EPP
PAULO SIQUEIRA FER ANDES JUNIOR
253.638.914-68
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